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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA 

EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À ARBITRAGEM DA 1ª, 7ª 

e 9ª RAJ 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1001362-16.2023.8.26.0260 

Recuperação Judicial 

 

ATIVOS ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, neste ato representada por sua só-

cia, Dra. Lívia Gavioli Machado, devidamente nomeada como Administradora Judicial, 

nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de SABION DIGITAL BRAND E DESIGN 

LTDA., em epígrafe, vem, respeitosamente, perante V. Exa., em atenção ao despacho 

de fls. 1937, manifestar-se acerca do 2º MODIFICATIVO DO PLANO DE RECUPE-

RAÇÃO JUDICIAL (PRJ), de fls. 1837/1936, conforme segue: 

 

1. ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELO 2º MODIFICATIVO DO PLANO 

DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Às fls. 1837/1936, a Recuperanda apresentou o 2º Modificativo do Plano de 

Recuperação Judicial, em atenção aos questionamentos apresentados por parte dos 

credores presentes na Assembleia Geral de Credores, ocorrida no dia 28/03/2024, 

como consta da ata de fls. 1814/1818. 

Nos termos da análise de fls. 1819/1822, referente ao 1º modificativo apresen-

tado pela Recuperanda, o deságio dos créditos trabalhistas diminuiu de 60% para 
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40%, o que representa uma condição mais vantajosa para os credores. Todavia, o 

prazo para pagamento foi postergado de 3 meses para 6 meses, em uma única parcela 

a ser paga após a publicação da decisão que homologar o plano, o que se manteve 

para o 2º modificativo. 

Destarte, a fim de elucidar a dúvida suscitada pelo credor Francisco Fernandes, 

que apontou que, ao prever o pagamento “após 6 meses”, a redação deixaria margem 
para interpretação de que os créditos poderiam ser quitados em qualquer momento 

após o período previsto, a Recuperanda corrigiu o texto da cláusula 7.1 para: 

 

Desta forma, considera-se sanado o questionamento, restando esclarecido 

que o pagamento se dará exatos 6 meses após a publicação da decisão de 

homologação do Plano de Recuperação Judicial. 

A análise do 1º modificativo (fls. 1819/1822) apontou, ainda, a ausência da 

previsão a que se refere o art. 54, §1º, da Lei 11.101/2005, ou seja, que os 

créditos vencidos até 3 meses antes do pedido da recuperação judicial, devem ser 

pagos em, no máximo, 30 dias. 

Vislumbra-se, entretanto, que o 2º modificativo ao PRJ corrigiu a questão, 

ao incluir o texto abaixo ao final da cláusula 7.1: 

 

Além das acima narradas, não foram identificadas outras alterações ao Plano 

de Recuperação Judicial promovidas pelo seu 2º modificativo, de modo que, para as 

questões aqui não abordadas, reitera a análise de legalidade do PRJ de fls. 

1013/1023. 
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2. CONCLUSÃO 

Esta Administradora Judicial exara ciência ao 2º Modificativo do Plano de Recu-

peração Judicial apresentado pela Recuperanda às fls. 1837/1936, apontando que, 

quanto às alterações promovidas, não inferem prejuízos à legalidade do Plano 

de Recuperação Judicial, estando em conformidade com as determinações 

impostas pela Lei 11.101/2005. 

Por fim, para as questões inalteradas, reitera a análise de legalidade do PRJ de 

fls. 1013/1023. 

 

Termos em que, 

Presta esclarecimentos. 

São Paulo, 24 de abril de 2024. 

 

ATIVOS ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

LÍVIA GAVIOLI MACHADO 

OAB/SP Nº 387.809 
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